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Às dez horas do dia vinte de maio de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA: 

Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Sessão Deliberativa 

do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de Licenciamento: 1. E-07/204.093/03 - Petróleo 

Brasileiro S/A - Petrobrás/REDUC - Captação e adução de água bruta GUANDU/REDUC – 

Requerimento de Renovação de Licença de Operação – Renovação aprovada, conforme considerações da 

equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 2. E-07/201.880/06 - Companhia Estadual de 

Águas e Esgotos – CEDAE - ETE Pavuna – Requerimento de Renovação de Licença de Operação – 

Renovação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 

3. E-07/500.408/09 - Empresa Brasileira de Reparos Navais S/A – RENAVE – Requerimento de 

Prorrogação de Licença de Instalação LI IN2288, válida até 26/07/13 – Prorrogação aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 4. E-07/203.925/04 - Areal 

Imperador de Itaguaí Ltda. - Requerimento de Licença de Operação – Conforme considerações da 

equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de 

licença. 5. E-07/502.027/10 - Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás - Extração de areia COMPERJ – 

Requerimento de Renovação de Licença de Operação – Conforme considerações da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor aprovou a renovação de licença. Será feita 
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consulta à Procuradoria do INEA, tendo em vista a recente decisão do juízo da 2ª Vara Federa de Itaboraí, 

nos autos da ACP n.º 0000503-53.2008.4.02.5107. 6. E-07/002.4050/13 - Areal W C M Ltda. ME - 

Extração de areia – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, conforme considerações da 

equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 7. E-07/002.1987/13 - Areal Nova União de 

Seropédica Ltda. - Extração de areia – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 8. E-07/002.4291/13 

- Areal Irmãos Unidos Ltda. - Extração de areia – Requerimento de Licença de Operação – Licença 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 9. E-

07/510.616/12 - Barreira Socris Ltda. – Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de 

Licenciamento Ambiental. 10. E-07/509.777/11 - Mildo Alves Administração Comércio e Transportes 

Ltda. – Requerimento de Averbação de Licença de Operação, para transporte rodoviário de produtos 

perigosos – Averbação aprovada, conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 11. E-

07/510.315/10 - Alusa Engenharia S/A - Requerimento de Averbação de Licença de Operação, para 

acrescentar as atividades de jateamento, pintura e gamagrafia – Conforme considerações da equipe técnica 

da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor aprovou a averbação de licença. Por se tratar 

de atividade realizada no interior da unidade COMPERJ, será feita consulta à Procuradoria do INEA, tendo 

em vista a recente decisão do juízo da 2ª Vara Federa de Itaboraí, nos autos da ACP n.º 0000503-

53.2008.4.02.5107. 12. E-07/002.4160/13 - Yorozu Brasil Comercial Ltda. - Implantação de unidade de 

fabricação de peças de suspensão de veículos automotores no Parque Industrial de fornecedores da 

montadora da Nissan, em Resende – Requerimento de Licença de Instalação – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 13. E-07/002.4149/13 - Tachi-

S do Brasil Comércio, Importação e Exportação de Assentos Automotivos Ltda. - Implantação de 

unidade de fabricação de peças para veículos automotores no Parque Industrial de fornecedores da 

montadora da Nissan, em Resende – Requerimento de Licença de Instalação – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 14. E-07/510.334/12 - Álcool 

Química Canabrava S/A. - Usina termelétrica, município de Campos dos Goytacazes – Requerimento de 

Licença Prévia e de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações do Superintendente do Baixo 

Paraíba do Sul. 15. E-07/201.864/04 - Águas do Paraíba S/A. - Esgotamento sanitário ETE - Sul, 
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município de Campos dos Goytacazes – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, 

conforme considerações do Superintendente do Baixo Paraíba do Sul. III – ENCERRAMENTO: Nada 

mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata 

que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, 

presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 20 de Maio de 2013. 
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